
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

PROJETO DE LEI Nº  5.939, DE  2009.

Autoriza o Poder Executivo a criar  
a  empresa  pública  denominada 
Empresa Brasileira de Administração 
de  Petróleo  e  Gás  Natural  S.A.  – 
PETRO-SAL,  e  dá  outras 
providências.

EMENDA N.º 

Sumpr i m a m - se  os  artigos  14  e  15  do  PL  5.939 / 0 9 ,  

renu m e r a n d o - se  os  subseq u e n t e s .

JUSTIFICAÇÃO

A  prese n t e  emen d a  tem  por  objetivo  supri mi r  os  

artigos  14  e  15  do  PL 5.939 / 0 9  que,  em  frontal  desres p e i to  à  

regra  do  concu r s o  público  a  que  alude  a  Consti t u ição  Federa l  de  

88,  per mi t e  a  cont r a t açã o  temp o r á r i a  de  excepcion a l  interesse  
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

público,  para  os  efeitos  da  Lei  nº  8.745,  de  9  de  dezem b r o  de  

1993.

De  mais  além,  não  se  pode  desde n h a r  que,  na  linha  

da  jurisp r u d ê n c i a  do  egrégio  Supre m o  Tribu n a l  Federa l ,  é  

incons t i t uc io n a l  a  utilização  desse  mecan is m o  de  cont r a t aç ão  

“para  a  admissão  de  servidores  para  funções  burocráticas  

ordinárias  e  per ma n e n t e s” , exata m e n t e  como  se  dará  no  caso  da  

esta ta l  PETRO- SAL (ADI  2987,  Rel.  Min.  Sepúlved a  Pertence,  DJ  

de  02.04.2 0 0 4 ) .

Sala  das  Sessões,   02  de  setem b r o  de  2009.

DEPUTADO RONALDO CAIADO
LÍDER DO DEM
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